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PROJETO DE LEI N8

Rsgistre-ss. Aufue-ss.

Saiu das .^cssGes, /...í.p../19.G.'-^

JT?..
(Rubrica do Presidente)

RECOimECE DE UTILIDADE PUBLICA O INSTITUTO
DE EDUCAÇÃO DOS SURDOS DE CACHOEIRO DE ITA
PEB5IRIM.

Art. 12 _ Pica reconliecido de Utilidade Pábliea o Instituto
de Educação d# Surdos de Caclioeiro de Itapemirim 9^
( I.E.S.C.I.).

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua pu
blicação ; revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sea^es
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PAULO MATTOS^- Arena

-  JUSTIEICATIVA-

A entidade que se pretende reconhecer como de utilid^
de pública, já o é pela própria finalidade a que se propõe. ̂
Funciona há mais de 1 ano um em nossa cidade, sob a direção di
nâmica da Professora. Laudina Cúrsio, possuindo sob sua orienta
ção 15 c±iançãs~"com surdea total e parcial, obedecendo a crite
riosos e carinhosos ensinamentos.

Inúmeros, se não todos os infelizes surdos-mudos, a
poder de uma conscienciosa orientação já estão al^betizafios^e
demonstrando aptidões, que jamais lhes seriam despertadas, não
fSssè o trabalho humano e altamente social levado a efeito pe
lo Instituto de Educáção dos Surdos de Cachoeiro de Itapemirim.

Conto, pois, com o apoio dos ilustres colegas úg a-
provação do presente projeto.

PAULLO MATTOS - Arena
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PROJETO DE LEI Hfi T^J

RECOEHEOE DE UTILIDADE PUBLICA O INSTITUTO
DE EDUCAÇSO DOS SURDOS DE CAOHOEIRO DE ITA
PEÍORIM, ■ • ""

Art. 18 - ?ica reconhecido de Utilidade JWEblica o Instituto
de Educação d* Surdos de Oachoelro de Itapemirim /
( I.E.S.C.IO.

Art» 22 Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua pu
blicação j revoadas as disposições em contrário •

Sala daa Sessões| § de outubro de 1967»

PAÜL(yMATTOS 1 Arena

- JITST IP I CATIVA -

A. entidade que se pretende reconhecer como de utilida
de pdblica, já o é pela prdpria finalidade a que se propõe. / ""
Euneiona há mais de 1 ano um em nossa cidade, sob a direção di
nâmica da Professôra Laudiná CiSrtio, possuindo sob sua orienta
ção 15 ciiançãs com surdez total e parcial, obedecendo a crite
riosos e carinhosos ensinamentos«

Inámeros, se não todos os infelizes surdos-mudos, a
poder de uma conscienciosa orientação já estão algabetiaaôos e
demonstrando aptidões, que jamais lhes seriam despertadas, não
fosse o trabalho humano e altamente social levado a efeito pe
lo Üjostituto de Educáção dos Surdos de Cachoeiro de Itapemirim.

Conto, pois, com o apoio dos ilustres colegas £§ a-
provação do presente projeto.

PAULÍtO MATTOS - Arena



(Re9. C.N.S.S. n.® 37648/67)

.ESTATUTOS

CAPÍTULO 1

>1

//

■

■ Denominaçãoj Gonstit^iiçao, Sede e Fins,

A3?t, lQ-0 Insti-^uto de Educação de §urdos de Cachoeiro de Itapemirim, e
um educandario fundado ê com sede em Cachoeiro de Itapemirim, esta-
.do do Espírito Santo,^pela professora Laudima Curcio Duarte Bernar-
dino da S:^lvã,professora do Instituto Nacional de Educação de Surdos
do Ministério de Educacão e Cultura.

. irt, 22-0 Instituto de Educação de Surdos de Cachoeiro de Itapemirim ade--
í  ante denominado apenas ÍSSCI, tem. como finalidade exclusiva a educa-
■^j ção dos surdos. ,

CÃPITUL02
:  í

Pa Organização do Ensino. .
-/; Art. 32- O lESCI ministrara o ensino sob os seus aspectos moral;, intele

ctual e religioso, ̂ observando seajpre a legislação em vigor»
• Artíá: Vo.- O lESCI manter a o Curso Primário,
t  : - CãPITÜL0:^E^

Pa Administração■ "
Art. 52-. Q lESCI ter.á^eomo orgão administ/ratito um diretor, o qual esco

lhera os professores ê funcionários subalternos necessários ao fun
cionamento- do éducanc|ário. ,

§1- O Diretor, representara o lESCJ ativa e passivamente, em àuiso ou fo
fa <èele«. - •

§2- O Diretor do lESCI será a sua í^undadcra, professora. Laudima Curcio -
Duai^te Bernardino da Silva,, ate que esta designe o seu. sucessor e as
sim^sucesSivameii-^e.-, ^ ^

Art. 62- O lÉSCI terá do acordo com as exigências da legislação, tantos
professores quantos o e:];igirem as necessidades do ensino.,

■CAPITULO^ ,
Da Pisceita % da Despesa

Art. 72- A receita oràiiiaria sei*á-ccnstituida t)elas anu.idades escolares
a serem cobradas de acordo com a legislação vigente, pela^ subven
ções e auxilies recebidos de par-ticudares e dos Poderes Públicos Mu
nicipal, Estadual e Federal,,, sendo eventual o proveniente de qua.lquer
outra fonte. ■■

§umico- Dos alunos matriculados no ISSCI., ( cinqüenta ;por cento)se
rSo isentos de pagamento da anuidade para corapensaç.ão dos aiuillios e
subvenções referidos neste artigo,' mesmo que a despesa de tais alunos
seja superior ao total uo^ ?.;iuxilios e subvenções recebid.a.s.

Ai't. 82- A despesa compreendei^a os vencimentos de professores e funcioná
rios subalternos necessários ao furicionaniento do educandario., conser'
vaçãó e • melhoramento das instalações e àquisiçSo^do ma'^erial escolar.

Art." 92-7 O Diretor como-único orgão - administrativo,.-não téra, qualquer re
muneração pecuniária e o lESCI não lhe poderá distribuir lucro, bo
nificação ou vanta.geii! sob nenhuma, forma ou pretexto.

CAPITULO ã .
Disposições Finais

Art. 102— Fica fixada como data de fundação do IBSCI o dia 12 de março de
1965. • „ ^ ■

Art. 112-Os assuntos não previstos nestes Estatutos serão regulados por -
meio .de portarias e Resoluções por parte do Diretor, consideradas co
mo a,tos complementares. ^ „

Art®, 122- incorporam-se a estas disposições todas as disnosiçoes da legis
lação do ensino expedidas pelo Ministério da Educação e Cultura do -
Estado do Espirito Santo.

Art, 132- Em caso de desaparecimento do IBSCI, todos os seus bens serão ©
, entregues á Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 1^2- Os.presentes Estatutos poderão ser reformados total bú parcial
mente, no tocante a administração .do^educandario, se assim, o exigire;
o^interesse do ensino, por deliberação do seu Diretor e com a aquies
cência do corpo docente,

Cachoeiro de Itapemirim, IQ de março de 1967
Transcrito do Diário Oficial de I2 de abril de I967.
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1  . ;

Gae-liociro de Itapemlrim, 17 de novemoro de 1967 •

Senhor .lírefeitos

. . . (íGuho a honra de pasaar às aãos de Vossa

Excelência, para os fias da sanção legal, o de Lei
nfi 76/67, de autoria do Vereador íatilo Msttoeil^^.provaáo pe
lo, plen^sib/ea sessão ordinária realizada nesta Casa.

■^r.: ■ i

Aproveito o ensebo para reiterar-lhe as mais

4

\ Atenciosas Saudações,

CLÕVIS DE BAREOS

Ei^osldeate da Câmara

Ao Bxmo» Senhor

iSíelo Vo3.a BoreUi
DD. Prefeito Municipal
Cachoeiro de Itapemirim
RES2A



mo^mo m sei itt 76/67

o Êresidente da Câmara Municipal de
Càchoeiro de Itapemirlmj no uso, de
stias atrilíuições legais j .faço saber /
que a Câmara decretou a seguinte le^j

/
/

Art# 12 - Pica reconhecido de Utilidade PiJblica o Instituto

de Educação de Surdos de Oaclioeirc de Itapemirim -

/  ■ Ç l'^E,S-.G.IV ■>., '

4  Art« 22 « Esta lei entrará em vigos na data de sua publicaçãoj
revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões| 17 de novembro de 1967#

C]^7IS UE BAEROS
Presidente, da Câmara
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